
    Nº 1993, segunda-feira, 27 de junho de 2022

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 610, DE 27 DE
JUNHO DE 2022.
 

Altera a Lei Complementar nº 470, de 09 de
Janeiro de 2017, no que se refere aos índices
urbanísticos estabelecidos no Anexo VII -
"Requisitos Urbanísticos para a Ocupação do Solo
- Quadro de Ocupação", para aprovação de
projetos de ampliação de edificações destinadas à
prestação de serviços educacionais.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei complementar:

 

Art. 1º Fica alterado o Anexo VII - "Requisitos Urbanísticos para a Ocupação do
Solo - Quadro de Ocupação", com a inclusão da observação (32), conforme segue:

"(32) A construção de novas edificações e a ampliação das edificações existentes
de uso educacional poderão ser realizadas em todas as macrozonas Urbanas e Rurais, conforme
estabelece o Anexo VI - Requisitos Urbanísticos para Uso do Solo - Quadro de Usos Admitidos,
atendendo os seguintes índices urbanísticos:

I - Taxa de Ocupação (TO) máxima do lote de 80% (oitenta por cento);

II - Coeficiente de Aproveitamento do Lote (CAL) máximo igual a 1,0 (um) no
caso de Área Rural de Uso Controlado (ARUC) e Área Rural de Proteção Ambiental (ARPA) e,
nos demais zoneamentos, conforme estabelece o Anexo VII da Lei Complementar nº 470/2017;

III - Taxa de Permeabilidade do lote de 20% (vinte por cento), que poderá ser
reduzida mediante a implantação de mecanismo de contenção de águas pluviais, equivalente a área
excedente a ser impermeabilizada;

IV - O Recuo Frontal e os Afastamentos Laterais e de Fundos poderão ser
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dispensados, desde que respeitadas as normas estabelecidas no código civil, no que se refere a
construções ocupando o alinhamento predial e as divisas laterais e de fundos;

V - Nas edificações destinadas ao uso poliesportivo que ocupem o alinhamento
predial e/ou divisas laterais e de fundos, a altura máxima permitida será de 12,00m (doze metros)."
(NR)

 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Esta lei complementar possui como anexo o documento SEI nº 0013321515.

 
Projeto de Lei Complementar nº 20/2022

Origem: Poder Executivo.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2022, às 12:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013372424 e o
código CRC 84538DC4.

 

LEI Nº 9.204, DE 27 DE JUNHO DE 2022.
 

Dispõe sobre a proibição de radares fixos,
unicamente de velocidade, sem a função de
lombada eletrônica, no Município de Joinville.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Todos os radares fixos instalados no município de Joinville, deverão dispor
de display.

 

Art. 2º Radares instalados junto a semáforos, que possuam mais de uma função
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(velocidade, avanço de semáforo, parada sobre a faixa, etc.), não necessitam ter a função lombada
eletrônica.

 

Art. 3º VETADO.

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 

Art. 5º A presente lei não se aplica aos equipamentos licitados anteriormente a
sua vigência, enquanto perdurar válido aquele contrato.

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 217/2021

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Nado.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2022, às 12:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013372274 e o
código CRC 1CFFF98F.

 

LEI Nº 9.206, DE 27 DE JUNHO DE 2022.
 

Promove alterações na Lei n.º 4.319, de 3 de abril
de 2001, para nela consignar a atual denominação
da entidade reconhecida de utilidade pública
municipal.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:
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Art. 1º Altera-se a ementa da Lei n.º 4.319, de 3 de abril de 2001, para se fazer
constar o seguinte texto:

“Reconhece a utilidade pública municipal da Associação para Integração Social
de Crianças a Adultos Especiais - APISCAE”.

 

Art. 2º Altera-se o art. 1º da Lei n.º 4.319, de 03 de abril de 2001, para se fazer
constar o seguinte texto:

“Art. 1º Fica reconhecida a utilidade pública municipal da Associação para
Integração Social de Crianças a Adultos Especiais- APISCAE, entidade sem fins lucrativos, inscrita
no CNPJ sob o n.º 03.114.767/0001-30, com sede e foro neste município”.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 157/2021

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Maurício Peixer - PL.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2022, às 12:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013372656 e o
código CRC 12DF7902.

DECRETO Nº 48.770, de 27 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Carmen Lucia Monteiro da Conceição, matrícula 56.366, para o cargo de
Professor Educação Infantil.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2022, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013373451 e o
código CRC 4AE6F4CB.

DECRETO Nº 48.764, de 27 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Geralda Sebastiana Sales Silva, matrícula 56.363, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2022, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013372640 e o
código CRC F3C11DA5.

DECRETO Nº 48.763, de 27 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Leticia Sirangelo do Nascimento, matrícula 56.372, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2022, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013372578 e o
código CRC 3A3768F5.

DECRETO Nº 48.762, de 27 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 05 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Carla Patrícia Ribeiro, matrícula 56.371, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2022, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013372414 e o
código CRC 92CBBAF4.

DECRETO Nº 48.769, de 27 de junho de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 05 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Teresinha Gustavo Pereira, matrícula 56.365, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2022, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013373414 e o
código CRC B064C002.

DECRETO Nº 48.768, de 27 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 05 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Tatiani Pabst Maçaneiro, matrícula 56.367, para o cargo de Professor Educação
Infantil.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2022, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013373380 e o
código CRC 036C4116.

DECRETO Nº 48.753, de 23 de junho de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, no Hospital Municipal São
José, a partir de 27 de Junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Iloir Alves de Albuquerque, matrícula 99.350, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2022, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013352762 e o
código CRC 8488B551.

DECRETO Nº 48.767, de 27 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 05 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Renata Alves de Almeida, matrícula 56.369, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2022, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013373067 e o
código CRC EB141FFC.

DECRETO Nº 48.766, de 27 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Karla Bernardo de Araújo Müller, matrícula 56.368, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2022, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013372817 e o
código CRC 25DCDBE3.

DECRETO Nº 48.765, de 27 de junho de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Patricia Florencio de Souza, matrícula 56.364, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2022, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013372768 e o
código CRC CD296D21.

DECRETO Nº 48.771, de 27 de junho de 2022.

 

Outorga Medalha do Mérito Princesa Dona
Francisca à Associação Empresarial de Joinville
(ACIJ).
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com as
disposições da Lei nº 4.060, de 20 de dezembro de 1999, que institui a Medalha do Mérito Princesa
Dona Francisca, e

 

considerando que a Associação Empresarial de Joinville (ACIJ) foi fundada em
16 de fevereiro de 1911. Na ocasião, a cidade contava com apenas 25 mil habitantes. Entre eles,

12 de 168

Nº 1993, segunda-feira, 27 de junho de 2022



16 de fevereiro de 1911. Na ocasião, a cidade contava com apenas 25 mil habitantes. Entre eles,
um grupo de visionários, que já entendiam a importância do associativismo para a economia e para
o crescimento de Joinville. As reuniões eram realizadas na casa de Hermann August Lepper,
tradicional comerciante e primeiro presidente da ACIJ.

 

considerando que em 1926, foi reconhecida com os títulos de utilidade pública
Municipal e Estadual. No ano seguinte, aconteceu a fusão com a Associação dos Varejistas e com
o Centro Industrial de Joinville. A partir daí, a ACIJ ganhou força e o status de uma das entidades
mais representativas e atuantes de Santa Catarina.

 

considerando que como resultado da ousadia, da criatividade e da resiliência dos
empresários joinvilenses é um ambiente de convivência respeitosa entre representantes da indústria,
do comércio e da prestação de serviços de diversos portes e segmentos. 

 

considerando que a ACIJ tem participação efetiva no desenvolvimento de
Joinville, incentivando e apoiando o poder público em importantes causas. A colaboração com
demandas sociais também é uma marca que se destaca na história da Associação. 

 

considerando que junto à Prefeitura de Joinville, a ACIJ desenvolveu diversos
projetos. E, nos últimos anos, teve participação efetiva no encaminhamento do convênio para a
construção do Eixo K, além de ter apoiado o Hospital Municipal São José com a reforma e a
ampliação de leitos de internação, a aquisição de respiradores para o combate à pandemia de Covid-
19 e a ampliação da rede de gases da UPA Leste, que permitiu transformar a unidade em um
Hospital de Campanha.

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica agraciada com a Medalha do Mérito Princesa Dona Francisca,
a Associação Empresarial de Joinville, em reconhecimento aos serviços prestados à comunidade
joinvilense, colaborando de forma fundamental para o crescimento e o engrandecimento do
Município.

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando o ato de
concessão da Medalha do Mérito Princesa Dona Francisca devidamente lavrado em livro próprio,
sob guarda do Secretário do Conselho, em conformidade com o parágrafo único, do art. 1°, do
Decreto nº 10.699, de 8 de agosto de 2002 c/c § 1°, do art. 3°, da Lei nº 4.060, de 20 de dezembro
de 1999.

 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2022, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013373888 e o
código CRC 1A55986D.

DECRETO Nº 48.774, de 27 de junho de 2022.

Altera o item "1", da alínea "f", do inciso "II", do
Art. 1º do Decreto 45.667, de 31 de janeiro de 2022,
que nomeia Membros Titulares e Suplentes para
compor o CMSB - Conselho Municipal de
Saneamento Básico, para o exercício 2022-2024.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade com
os incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e com os arts. 56, 57 e 58, da Lei
Complementar nº 396, de 19 de dezembro de 2013,

 
DECRETA:
 

Art. 1º Fica nomeado o seguinte membro, para complementar o atual mandato
de 01 de fevereiro de 2022 a 31 de janeiro de 2024, alterando o item "1", da alínea "f", do inciso
"II", do art. 1º, do Decreto 45.667, de 31 de janeiro de 2022, passando a vigorar com a seguinte
redação:

              

"Art. 1° ...

 II - ...

f) ...

1. Titular: Luisa Helena Jordan"  (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Adriano Bornshein Silva
Prefeito
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https://leismunicipais.com.br/a2/sc/j/joinville/lei-complementar/2013/39/396/lei-complementar-n-396-2013-dispoe-sobre-a-politica-municipal-de-saneamento-basico-de-joinville-e-da-outras-providencias


Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2022, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013377575 e o
código CRC C7EE4D15.

DECRETO Nº 48.772, de 27 de junho de 2022.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º, da Lei
Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13 § 1º  da Lei Municipal 8.992 de 31 de
agosto de 2021 e Art. 8º da Lei Municipal nº. 9.061 de 13 de dezembro de 2021,

 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA,
para restabelecer a seguinte dotação orçamentária:

 

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor

78001
Secretaria de

Agricultura e Meio
Ambiente

18.541.2.2.3349
Proteção e bem
estar animal -

SAMA
100 796 3.3.90 300.000,00

TOTAL 300.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes das anulações parciais das seguintes dotações:
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U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor

78001
Secretaria de

Agricultura e Meio
Ambiente

18.451.2.1.3071

Construção,
reforma e

ampliação -
SAMA

100 364 3.3.90 200.000,00

78001
Secretaria de

Agricultura e Meio
Ambiente

18.451.2.1.3071

Construção,
reforma e

ampliação -
SAMA

100 614 4.4.90 100.000,00

TOTAL 300.000,00
 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2022, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013376823 e o
código CRC D2132A04.

DECRETO Nº 48.773, de 27 de junho de 2022.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
a Lei  Municipal nº. 9.199 de 22 de junho de 2022,

 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA, para
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(trezentos mil reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA, para
restabelecer a seguinte dotação orçamentária:

 

U.O. Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso

CR Modalidade
Aplicação

Valor

44001
Fundo Municipal

do Meio Ambiente -
FMMA

18.122.3.2.3331

Apoio
administrativo às
ações ambientais -

FMMA

206 410 3.3.90 R$ 300.000,00 

TOTAL R$ 300.000,00

 

Art. 2º  Para fazer face à despesa mencionada no artigo 1º, será utilizado recurso
proveniente da anulação parcial da seguinte dotação:

 

U.O. Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso

CR Modalidade
Aplicação

Valor

44001
Fundo Municipal do

Meio Ambiente -
FMMA

18.541.2.2.3326
Manutenção de

parques ambientais -
FMMA

206 417 3.3.90
R$

300.000,00

TOTAL R$
300.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2022, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013376899 e o
código CRC 2B1C78A9.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 159/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 199, da Lei Complementar nº 266/2008 e no art. 94, §2º, do
Decreto Municipal 17.493/2011, resolve:

Designar Marlon Moraes, OAB/SC 37.947, para, como defensor dativo,
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apresentar no prazo de 10 (dez) dias, defesa escrita nos autos do Processo Administrativo
Disciplinar nº 04/22, a que responde o indiciado Airton José Theobald, matrícula nº 45.835.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 27/06/2022, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013352440 e o
código CRC AC802BCD.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 113/2022

 

Nomeia os fiscalizadores para o contrato administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiros.

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiros, a partir da data de publicação da presente
portaria, nos termos que seguem:

 

CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

20/2022
Contratação de empresa para prestação de serviços de
tradução/interpretação da língua brasileira de sinais
(libras), para a Câmara de Vereadores de Joinville.

Eliane Lisboa
 

Priscila Evaristo

Luiz
Fernando
Battisti

 
 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 27 de junho de 2022.
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Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 27/06/2022, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013377080 e o
código CRC 1E4F645F.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 157/2022/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
542/2022 - empresa Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, referente a
Pavimentação da Estrada Arataca - Etapa 1, na forma Concorrência nº 046/2022, ficando
assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Daniella Mello – Matrícula: 56.142;
Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776.

Fiscais Suplentes:

Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242;
Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula: 10.241.
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/06/2022, às 14:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013350385 e o
código CRC F00200E5.

PORTARIA SEI - SECOM.GAB/SECOM.NAD

PORTARIA Nº 08/2022

 

O Secretário de Comunicação, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 581/2022 celebrado entre
a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Arsit Tecnologia e Telecom Ltda, cujo objeto é a
aquisição de duas licenças do Software CorelDRAW Graphics Suite 2021 para atender as
necessidades da Secretaria de Comunicação.

 

Fiscais:

Fábio Eduardo Rapouso, matrícula nº 18604 - titular;
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Pierre Creuz, matrícula nº 54480 - titular;

Francielle Chiapparini Stefanski, matrícula 28146 - titular;

Karim Rosana Loss Coletti de Miranda, matrícula 53317 - suplente;

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas; 

IV – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Boeing, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013368678 e o
código CRC 06B7176C.

PORTARIA SEI - SECOM.GAB/SECOM.NAD

PORTARIA Nº 07/2022

 

O Secretário de Comunicação, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 582/2022 celebrado entre
a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Computech Informática Ltda, cujo objeto é a
aquisição de quatro unidades de cartão de memória para atender as necessidades da Secretaria de
Comunicação.
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Comunicação.

 

Fiscais:

Rogério da Silva, matrícula nº 52939 - titular;

Francielle Chiapparini Stefanski, matrícula 28146 - titular;

Karim Rosana Loss Coletti de Miranda, matrícula 53317 - titular;

Thiago Boeing, matrícula 52920 - suplente.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas; 

IV – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Boeing, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013368358 e o
código CRC 441B3592.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA CONJUNTA SEI Nº 001/2022

 

O Secretário de Educação, em conjunto com a Secretaria de Gestão de Pessoas,
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 495, de 16 de
janeiro de 2018, resolvem:
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Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Revisão dos Planos de
Carreiras dos Cargos de Auxiliar de Educador e Auxiliar Escolar, ficando assim constituída:

 

Fernanda Luiza Daniel Bonett Scholze - 50.444;

Josiane Martins Soares Merling - 36.564;

Paulo Correia Iung Junior - Matrícula 45.740;

Raquel Francine Welter Dobner - Matrícula 27.451;

Solange de Souza Seger - Matrícula 21.598;

Valdirene Stiegler Simão - Matrícula 19.920.

 

Art. 2º Aos membros da Comissão, compete:

I - Participar efetivamente das reuniões sempre que convocado;

II - Fornecer materiais, dados, informações, acessos e autorizações, de imediato ou
no menor prazo possível, para que seja promovido o estudo;

III - Elaborar proposta de Revisão dos Planos de Carreiras dos Cargos de Auxiliar
de Educador e Auxiliar Escolar.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/06/2022, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013380102 e o
código CRC 59989669.

PORTARIA SEI - SECOM.GAB/SECOM.NAD

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 09/2022
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REGIMENTO INTERNO

Os Secretários de Administração e Planejamento e de Comunicação, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, aprovam o Regimento Interno das Comissões Setoriais de Avaliação de
Documentos – CSADs, tendo em vista as disposições da Lei Federal no 8.159, de 08 de janeiro de
1991, que “dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados e dá outras
providências”.

 

 CAPÍTULO I

DA NATUREZA E DA FINALIDADE 

 

 Art. 1º As Comissões Setoriais de Avaliação de Documentos da Prefeitura Municipal de Joinville
terão seus membros designados pelos secretários de cada Secretaria, conforme determina o Decreto
Municipal nº 48.214, de 26 de maio de 2022, constituídas pelas respectivas portarias de nomeação,
tendo suas atribuições e competências regidas por este Regimento Interno, e tem por finalidade: 

 I – Promover, coordenar e orientar a identificação dos documentos produzidos e acumulados,
realizando o processo de análise, avaliação e seleção, propondo prazos para guarda dos
documentos, a partir da criação e revisão do Plano de Classificação de Documentos (PCD) e Tabela
de Temporalidade e Destinação de Documentos (TTDD), em função dos valores que possam
apresentar para fins administrativos, legais, fiscais, operacionais ou técnicos e histórico-culturais, de
acordo com as leis e normas vigentes;

 II – Instituir procedimentos para a transferência e recolhimento, bem como aplicar os
procedimentos para eliminação de documentos de arquivo no âmbito da Prefeitura Municipal de
Joinville, conforme legislação e normas em vigor; 

 III – Divulgar os instrumentos de gestão documental (PCD e TTDD), orientando e garantindo, em
suas respectivas áreas de atuação, a aplicação dos mesmos, bem como o cumprimento do calendário
de eliminação, transferência e recolhimento de documentos, nos prazos definidos.

 IV – Promover treinamento em serviço e cursos de capacitação e reciclagem na sua área de
competência em articulação com o setor responsável pela gestão documental; 

 V – Articular-se com as demais unidades organizacionais do órgão ou entidade;

 VII – Manter comunicação direta com a Área de Gestão Documental do Município;

 VII – Propor à Área de Gestão Documental, alterações a esse Regimento Interno.

 

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO, COMPOSIÇÃO, FUNCIONAMENTO E DELIBERAÇÃO 

 

Seção I 

Da Organização  
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Art. 2º As CSADs ficarão hierarquicamente subordinadas às suas respectivas secretarias ou
unidades.

 

Art. 3º As CSADs serão compostas de no mínimo 03 (três) servidores efetivos de cada órgão da
administração direta ou indireta da Prefeitura Municipal de Joinville, 01 (um) arquivista e 01 (um)
servidor efetivo do Arquivo Histórico de Joinville.

 

Art. 4º A composição interna das CSADs será: I – Presidente;  II – Secretário;  III – Secretário
Adjunto IV – Membros efetivos; V – Colaboradores eventuais. 

  § 1º A Presidência de cada CSAD será de servidor efetivo, indicado pelo Secretário de cada pasta,
para mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução por igual período.

 § 2º Os secretários deverão ser membros efetivos de cada CSAD, indicados pelo presidente.

 § 3º São considerados colaboradores eventuais profissionais ligados ao campo de conhecimento de
que trata o acervo objeto da avaliação (economista, antropólogo, engenheiro, médico, estatístico e
outros) ou servidor responsável pelo acervo documental, convidado especificamente para prestar
esclarecimento sobre determinado objeto de análise da CSAD. 

 § 4º As CSADs, após reunião deliberativa, encaminharão ao titular da unidade organizacional do
órgão ou entidade à qual esteja subordinada o pedido de substituição, devidamente justificado, de
qualquer membro efetivo.

 

Seção II

Do Funcionamento e Deliberação 

 

Art. 5º As reuniões ocorrerão: 

 I – Ordinariamente, no mínimo semestralmente, conforme calendário preestabelecido pelo
presidente de cada CSAD.

 II – Extraordinariamente, por convocação do presidente ou de um terço dos membros da CSAD,
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis.

 § 1° Na convocação constará a pauta dos assuntos a serem tratados e a indicação do local, data e
horário da reunião.

 § 2° Qualquer matéria urgente ou de alta relevância poderá, a critério do presidente, ser colocada
em discussão, ainda que não conste na pauta de convocação. 

 

Art. 6º As reuniões ordinárias e extraordinárias serão instaladas e iniciadas com a maioria absoluta
dos seus membros, incluindo o presidente da CSAD.

 § 1º O membro que não puder comparecer a uma reunião deverá comunicar ao Secretário da
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CSAD e avisar ao seu substituto que compareça a referida reunião. 

 

Art. 7º A CSAD deliberará por maioria simples dos votos dos membros presentes à reunião.

 § 1º Em caso de empate, caberá ao presidente o voto de qualidade. 

 § 2º  As deliberações da CSAD, definidas em registro de reunião, serão enviadas ao titular da
unidade organizacional do órgão ou entidade à qual esteja subordinada para conhecimento e
formalização, quando for o caso, com abrangência para toda a instituição. 

 

CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA

 

Art. 8º Compete às CSADs: 

 I – Elaborar o Plano de Classificação de Documentos (PCD) e a Tabela de Temporalidade e
Destinação de Documentos (TTDD), relativos às atividades-fim de cada Secretaria ou unidade.

 II – Promover a atualização do PCD e TTDD relativos às atividades-fim do órgão ou entidade,
quando necessário, revendo descritores, prazos de guarda e destinação final; 

 III – Aplicar e orientar o uso do PCD e da TTDD, tanto os relativos às atividades-meio da
administração pública municipal quanto os relativos às suas atividades-fim; 

 IV – Providenciar, quando for o caso, as datas de aprovação das contas pela Câmara de Vereadores
de Joinville e pelo Tribunal de Contas do Estado, quando o conjunto documental assim o exigir;

 V – Orientar, acompanhar, analisar e aprovar as listagens de eliminação de documentos (LED)
elaboradas pelos servidores responsáveis pela seleção; 

 VI – Dar ciência ao titular da unidade organizacional a qual a CSAD esteja subordinada, da LED
aprovada pela CSAD e solicitar que a mesma seja encaminhada para autorização de eliminação
pelo titular do órgão ou entidade e pelo Arquivista responsável;

 VII – Analisar e aprovar, em conjunto com o Arquivista responsável, os editais de ciência de
eliminação e os termos de eliminação, bem como os demais documentos que vierem a ser exigidos; 

 VIII – Contatar a equipe técnica da Área de Gestão Documental para esclarecimentos de dúvidas,
sempre que necessário;

 IX – Promover treinamento em serviço e cursos de capacitação e reciclagem na sua área de
competência em articulação com a Área de Gestão Documental;

 X – Articular-se com as demais unidades organizacionais do órgão ou entidade;

 XI – Emitir normas e diretrizes inerentes às atividades sob sua responsabilidade. 

 

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES
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Seção I

Do Presidente 

 

Art. 9º Ao presidente compete dirigir, coordenar e supervisionar as atividades da CSAD e,
especificamente:

 I – Fazer cumprir este Regimento e propor soluções sobre questões omissas;

 II – Convocar e coordenar as reuniões ordinárias e extraordinárias;

 III – Definir a pauta das reuniões;

 IV – Convidar, a seu critério ou por indicação dos membros da CSAD, autoridades e/ou técnicos,
para as reuniões, em caráter consultivo, como colaborador eventual;

 V – Representar a CSAD junto aos órgãos de administração da Prefeitura Municipal de Joinville
ou fora dele ou designar quem o faça;

 VI – Delegar atribuições aos demais membros;

 VII – Designar membros como secretários da CSAD;

 VIII – Solicitar substituição de membros da CSAD, obedecendo ao previsto no § 4º do art. 3º;

 IX – Encaminhar ao titular do órgão ou entidade e ao Arquivista responsável, a LED e demais
documentos para assinatura, autorizando a eliminação; 

 X – Publicar o relatório anual de atividades da CSAD;

 XI – Estar em constante comunicação com a Área de Gestão Documental.

 

Seção II

Do Secretário 

 

Art. 10º Ao secretário e/ou secretário adjunto compete:

 I – Elaborar as convocações e submetê-las à apreciação do presidente da CSAD;

 II – Organizar o local das reuniões e a infraestrutura necessária;

 III – Redigir os registros de todas as reuniões;

 IV – Elaborar as correspondências e expedi-las;

 V – Encaminhar as solicitações do presidente;

 VI – Organizar e manter atualizados os arquivos da CSAD;

 VII – Atender às solicitações dos membros;

 VIII – Exercer outras atividades que assegurem o bom desempenho da Secretaria da CSAD.
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Seção III

Dos Membros Efetivos 

 

Art. 11º Aos membros efetivos da CSAD compete: 

 I – Participar das reuniões da CSAD, contribuindo nas discussões e deliberações relativas aos
assuntos constantes em pauta;

 II – Zelar e cumprir com os objetivos, atribuições e todas as deliberações da CSAD;

 III – Zelar pela implantação das ações da CSAD;

 IV – Participar, quando designados, de ações que envolvam a avaliação de documentos;

 V – Manter-se atualizado quanto à legislação e às normas vigentes;

 VI – Elaborar notas técnicas, estudos e pareceres quando solicitados pelo presidente; 

 VII – Exercer outras atividades que assegurem o bom desempenho das atividades de análise,
seleção e eliminação de documentos.

 

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 12º A proposta de alteração deste Regimento deverá ser elaborada em reunião ordinária das
CSADs com a Área de Gestão Documental, e constar, obrigatoriamente, na pauta de convocação, e
terá eficácia a partir de nova publicação.

 

Art. 13º Este Regimento Interno entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Carmela Weinheimer
Rodrigues, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 11:08, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 11:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Boeing, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013370646 e o
código CRC 49DE150F.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 155/2022/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
542/2022 - empresa Tec-via Industria de Asfalto Ltda, referente a Pavimentação da Estrada
Arataca - Etapa 2, na forma Concorrência nº 071/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Daniella Mello – Matrícula: 56.142;
Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776.

Fiscais Suplentes:

Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242;
Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula: 10.241.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
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Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/06/2022, às 14:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013350113 e o
código CRC 5188C8DF.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 051/2022/SEHAB

Classificação como REURB-Social para fins de
regularização fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto Municipal nº
42.243/2021, RESOLVE:

Art. 1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 42.243/2021, fica classificada, individualmente, conforme prerrogativa do §7° do
Art. 5° do Decreto Federal n° 9.310/2018, para fins de regularização fundiária urbana a área
identificada como REURB "URBANIZAÇÃO PARQUE GUARANI", localizada nas Ruas
Zozel do Nascimento, Rua Ubaldo Câmara Neto, Servidão Heriberto de Oliveira e Servidão Dr.
José Batista Filho  no bairro Parque Guarani. A área a ser regularizada corresponde, conforme
projeto urbanístico (anexo SEI nº 8363316) a 30 (trinta) lotes, sendo que foram classificadas 20
(vinte) famílias, conforme (Anexo SEI nº 0011252112).

Em complemento as Portarias nº 012/2020 SEHAB (SEI nº 5767767), Portaria
089/2020 SEHAB (SEI nº 7274472) segue a inclusão de mais 01 (uma) família para compor a
classificação do processo de regularização fundiária, totalizando-se, neste ato, 21 (vinte e uma) 
famílias classificadas.

Art. 2º Acostamos nova listagem com detalhamento da classificação (Anexo SEI

30 de 168

Nº 1993, segunda-feira, 27 de junho de 2022



n° 0013347854), contendo os dados de qualificação dos beneficiários, sendo  extraída do Sistema
Interno da Secretaria de Habitação, para emissão quando da Certidão de Regularização Fundiária
Complementar, na fase de titulação.

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S denominada REURB
"URBANIZAÇÃO PARQUE GUARANI ", foi instaurada pelo Art. 1º da Portaria nº.
071/2021/SEHAB, disponível no documento SEI nº. 9615060.

Art. 4º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e Art. 10, § 3º e 12 do Decreto Municipal nº
42.243/2021.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 12:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013373427 e o
código CRC 569949DA.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Expansão 2, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3017/2022

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da funcionária Lucia Maria
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Andrade Rodrigues, a partir de 27/06/2022 a 16/07/2022, o Senhor  Gilberto Tortato para a função
de  Coordenador de Expansão 2;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 27/06/2022, às 10:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013366725 e o
código CRC 174A0FDF.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 156/2022/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização – SEINFRA,
do Termo de Contrato nº 378/2002, empresa Ambiental Limpeza Urbana e Saneamento Ltda,
referente a prestação de serviços gerais de limpeza, varrição manual, limpeza de praças, serviços de
capina mecanizada e limpeza de bocas de lobo,  ficando assim constituída: 

 

Fiscais – SEINFRA (responsáveis pelos serviços gerais de limpeza, varrição manual,
capina mecanizada e limpeza mecanizada de boca de lobo ):

Marília Gasperin dos Santos - Matrícula  52980;
Magali Sueli Larsen - Matrícula  17808;
Shana Roesler de Paiva - Matrícula  52957.

Suplente

Janaina Sauer - Matrícula 55871.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação: 

Fiscal

Alexandre Eleutério - Matrícula  42663.
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Suplente

Márcia Pacheco Reinert - Matrícula 24869.

Fiscais - SAMA ( limpeza de praças):

Fiscais

Jackson Santos – Matrícula 46428,
Deivid Rodrigo Correa  – Matrícula 53999,
Luciana Maria de Oliveira, - Matrícula 38601.

Suplente

Andréia Regina Lampugnani Lui - Matrícula 37469

Fiscais responsáveis pelo Aviso de Movimento: 

Fiscal

Luciana Maria de Oliveira, - Matrícula 38601

Suplente

Andréia Regina Lampugnani Lui - Matrícula 37469

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 88/2022/SEINFRA/GAB, publicada em 18/04/2022 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1943.

 

 

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/06/2022, às 14:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013350210 e o
código CRC E6FB8208.
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PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PORTARIA Nº 114/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Compor Comissão Permanente de Licitação para recebimento, análise e
julgamento das propostas das licitações na modalidade de Concorrência Pública, Tomada de
Preços, Carta Convite e Cadastro de Fornecedor, bem como Credenciamento e Chamamento
Público, a partir da data da publicação, que ficará assim constituída:

 

Presidentes: 

a) Ricardo Eli Francisco

b) Seije Andre Sanchez

c) Cleusa Rodrigues Weber

d) Grace Fuckner Pollnow

 

Membros Efetivos: 

a) Claudia Fernanda Müller

b) Joelma de Matos

c) João Paulo Campos 

d) Silvia Leticia Prietos

e) Andrea Cristina Leitholdt

f) Ariane de Sousa Silveira Marconato

g) Jessica Voigt Bizarri

h) Rickson Rodrigues Cardoso

 

Membros Suplentes:

a) Carla Gabriele Prudencio de A. Teodoro

b) Simone Corrente Simas

c) Sandra Rodrigues

d) Karine de Freitas Santos

e) Nicole Cota Alberton

f) Carla Santana
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g) Adriana Bonikoski Caldart

h) Sabine Jackelinne Leguizamon 

         

Art. 2º - Os servidores que compõem esta Comissão cumprirão jornada de
trabalho de 8 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira, e intervalo de intrajornada de 1 (uma)
hora diária.

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria  nº 276/2021, publicada em 27 de agosto de
2021.                            

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013359813 e o
código CRC 9B0B2A2A.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP

Unificação das áreas Gerência de Gestão de Perdas e
Eficiência Energética e Centro de Informações e
Operações da Companhia Águas de Joinville.

PORTARIA Nº 3018/2022

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas
atribuições legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Alteração da Gerência de Gestão de Perdas e Eficiência Energética para Centro de
Inteligência em Operações (CIOP) o qual permanece liderado pelo ocupante do cargo
comissionado/função gratificada de "Gerente de Gestão de Perdas e Eficiência Energética"
passando a ser nomeado como "Gerente do Centro de Inteligência em Operações e Planejamento";

 

Art. 2º A Gerência de Gestão de Perdas e Eficiência Energética e o Centro de Informações e
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Operações da Companhia Águas de Joinville passa a ter a denominação de Centro de Inteligência
em Operações (CIOP), vinculado à Diretoria da Presidência (DIPRE), e organizada da seguinte
forma:

Centro de Informações e Operações (CIOP):

Coordenação de Gestão de Energia e Eficiência Energética (CGE);

Coordenação de Gestão de Dados e Manutenção (CDM) e;

Coordenação de Otimização Hidráulica e Gestão de Perdas (COP).

 

Art. 3º São atribuições das Unidades:

I. Centro de Inteligência em Operações (CIOP):

Estabelecer o Plano de Gestão de Perdas de Águas e Energia;

Implantar o Programa de Eficiência Energética para  uso eficiente da energia, redução de
custo e consumo energético;

Promover a Otimização Hidráulica do SAS e SES para garantir uma maior eficiência
operacional;

Integrar as informações do SAS e SES para garantir a operação eficaz do sistema;

Organizar e disponibilizar as informações para monitoramento tempestivo e apoio ao processo
decisório;

Promover ações para manter a atualização cadastral (técnico e comercial).

 

II. Coordenação de Gestão de Energia e Eficiência Energética (CGE):

Elaborar o Planejamento Energético da CAJ;

Desenvolver as ações para o uso mais eficiente da energia;

Fixar metas e objetivos para alcançar os resultados de redução de custo e consumo energético;

Analisar dados para fundamentar a tomada de decisões sobre o uso de energia;

Conduzir o Programa de Eficiência Energética da CAJ;

Medir os resultados, avaliar as estratégias adotadas e definir prioridades;

Melhorar continuamente o Sistema de Gestão da Energia da CAJ.

 

III. Coordenação de Gestão de Dados e Manutenção (CDM):

Coordenar ações do cadastro integrado, monitoramento do SAA/SES e gestão de dados e
informações;

Desenvolver ações para garantir que o cadastro integrado (comercial e técnico) se mantenha
atualizado;
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Gerar mapas temáticos e painéis de controle automatizados;

Realizar o Monitoramento do Sistema de Abastecimento de Água (SAA) e Sistema de
Esgotamento Sanitário (SES);

Dar encaminhamento para as ocorrências de intermitência no abastecimento de água;

Desenvolver ferramentas para que as informações estejam disponíveis de forma clara e
objetiva para os setores estratégicos da CAJ;

Gerar informações para subsidiar a gestão dos ativos da CAJ.

 

IV. Coordenação de Otimização Hidráulica e Gestão de Perdas (COP):

Elaborar e manter atualizado o Plano de Gestão de Perdas de Água;

Coordenar ações de gestão de perdas de água e  monitorar os resultados por meio de
indicadores;

Coordenar os estudos hidráulicos de planejamento e otimização do SAA e SES;

Elaborar estudos de otimização hidroenergética;

Atualizar o Plano Diretor de Água e Plano Diretor de Esgoto;

Atualizar os estudos populacionais para subsidiar a expansão dos sistemas.

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 2913/2021, de 10/12/2021.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 27/06/2022, às 13:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013365115 e o
código CRC CD812CC6.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 160/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
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Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores ELIANE RIBA, LUCIANO DA SILVA DE ALMEIDA
e MARIA ANGELA NOLLI, sob a presidência da primeira, para conduzir o Processo de
Sindicância Investigatória nº 18/22, a fim de apurar suposta realização de atividade incompatível
com o período de licença para tratamento de saúde concedido a servidor, conforme fatos relatados
no processo SEI 22.0.174690-1.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 27/06/2022, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013364704 e o
código CRC FB3E759D.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UGM/SEPROT.UGM.AAD

 

PORTARIA Nº 071/2022

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto n.º 40.291 de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a
Lei Municipal n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento
dos Materiais homologados através da Inexigibilidade de Licitação nº 263/2022, e conforme Termo
de Contrato Nº 475/2022, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública e a  empresa Condor S/A Industria Química, cujo objeto é a aquisição de
armamento menos letal e produtos de uso controlado para a utilização pelos Agentes da Guarda
Municipal do Município de Joinville/SC.

 

I - Andrea da Silva de Macedo, matrícula nº 33.905 - Titular;

II - Eduardo Ferraz dos Santos Sontag, matrícula nº 45.546 - Titular;

III - Romenito Silva Siewerdt, matrícula nº 45.556 - Titular.

IV - Alexandre de Oliveira Arzum, matrícula 45.531 - Suplente;

V - Rodrigo Aparecido Prado da Silva, matrícula nº 45.518 - Suplente; e

VI - Gabriel Colin Holz da Silva, matrícula nº 45.548 - Suplente.
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 Art. 2º – À comissão compete:

                              I - Conhecer o termo de referência e o Termo de Contrato;

II - Cumprir e fazer cumprir fielmente o termo de referência e o Termo de
Contrato;

III - Conferir e dar recebimento definitivo dos materiais que estiverem em
conformidade especificações descritas no termo de referência, conferindo os preços, as quantidades
dispostos no Termo de Contrato, nota de empenho e documento fiscal;

IV - Receber e encaminhar os documentos fiscais, devidamente atestados,
observando se o documento fiscal apresentado refere-se ao material que foi autorizado e
efetivamente entregue no período;

V - Notificar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformidade com o processo de compra, e com a lei;

VI - Rejeitar os materiais que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado neste caso o termo de referência e o Termo de Contrato;

VII - Propor abertura de processo administrativo para apuração de
responsabilidade, quando for o caso; e.

IX - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato.

 

 

Paulo Rogério Rigo
Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 27/06/2022, às 14:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013372315 e o
código CRC 55394C06.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 114/2022
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Exonera servidor

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 27 de
junho de 2022:

 

- Elisabete Valquiria Werner Quandt, do Cargo de Assessor Especial do 1º Secretário.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 27 de junho de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 27/06/2022, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013380421 e o
código CRC 0884E284.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 158/2022

A Controladora-Geral, no exercício de suas atribuições e, considerando a Portaria
nº 112/2022, de 13 de maio de 2022, que dispõe sobre a realização das audiências conduzidas pelas
comissões da Unidade de Processo Administrativo Disciplinar, resolve:

Determinar a continuidade do Processo Administrativo Disciplinar nº 68/19,
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conforme solicitação da Comissão Processante por meio do Memorando SEI nº 0013323857/2022 -
SEGOV.CGM.UPA.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 27/06/2022, às 08:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013338295 e o
código CRC 1EEF65BC.

 

EDITAL SEI Nº 0013365375/2022 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257,
PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO
CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO
INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO
8 DO CTB

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ

O
DE TRÂNSITO Nº  8806 487 / 2022

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ

O
DE TRÂNSITO Nº  8806 488 / 2022

 

SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
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PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO
À JARI.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 489 / 2022

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8806 490 / 2022

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0013365376.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 27/06/2022, às 07:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013365375 e o
código CRC 316E700A.

 

EDITAL SEI Nº 0013323540/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 22 de junho de 2022.

Notificado(a): Ademar Preuss, CPF/CNPJ nº 384.022.039-49.

Auto de Multa nº 277/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Rio Velho, nº 184, bairro Paranaguamirim.

 

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à
construção em alvenaria sem licença e sem projeto, objeto do Auto de Embargo nº 34639.

Infringindo aos artigos 25 e 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 60 (sessenta) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos
termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 22/06/2022, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013323540 e o
código CRC 4DE65731.

 

43 de 168

Nº 1993, segunda-feira, 27 de junho de 2022



EDITAL SEI Nº 0013323029/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 22 de junho de 2022.

Notificado(a): Josephine Sami Cecyn, CPF/CNPJ nº 226.906.549-20.

Auto de Embargo nº 221, lavrado em 01/04/2022.

Referente ao imóvel localizado na Avenida Getúlio Vargas, nº 754, bairro Anita Garibaldi.

Inscrição Imobiliária 13.20.13.8.305.

 

Fundamentado nos termos do artigo 39 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à
reforma de pavimento superior, sem licença e sem projeto.

Infringindo aos artigos 39-B e 39-C da Lei Municipal nº 667/1964.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para adotar as providências necessárias para
regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto de Multa no valor
correspondente a 10 (dez) UPMs, conforme dispõe o artigo 47, da Lei Municipal nº 667/1964 e o
artigo 3º do Decreto Municipal nº 5.552/1987.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 22/06/2022, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013323029 e o
código CRC 5E0720AD.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0013354039/2022 -
SES.UVI
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Joinville, 24 de junho de 2022.
Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica o
Senhor Claudio Antônio Marças, CPF 484.xxx.109-53, residente na rua Albano Schmidt, 4752 -
Comasa -  Joinville/SC, que o prazo para pagamento da multa referente ao Processo Administrativo
Sanitário nº 3420, Auto de Imposição de Penalidades nº 2722 de 04/03/2022, expirou. Esta
notificação se considera efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 7
(sete) para o pagamento da  multa aplicada, findo o prazo a mesma será encaminhada para
cobrança em Dívida Ativa junto à Secretaria de Fazenda da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com urgência.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 27/06/2022, às 10:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013354039 e o
código CRC F8525B79.

 

EXTRATO SEI Nº 0013356520/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013356434/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 20.0.030014-0.

Autuado (a): Erivelto Manoel Domingos.

Auto de Infração Ambiental n.º 0193CL/20.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
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recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 11:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013356520 e o
código CRC 0B117230.

 

EXTRATO SEI Nº 0013341985/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 23 de junho de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Colaboração

 

Espécie: Termo de Colaboração nº 063/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social, e,  Associação
Diocesana de Promoção Social - ADIPROS - Casa Santo Egídio.

Objeto: Auxílio financeiro que custeará parcialmente as despesas de
custeio da ENTIDADE, visando garantir a manutenção do funcionamento do Serviço de
Acolhimento Institucional de Adultos e Famílias - Casa de Passagem - Proteção Social Especial -
Alta Complexidade.

Valor: R$ 1.008.438,48 (um milhão, oito mil, quatrocentos e trinta e oito reais e
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quarenta e oito centavos).

Data de assinatura: Joinville, 23 de junho de 2022.

Vigência: A partir da data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município, e, Francisco
Carlos Bach, pela Entidade.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 24/06/2022, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 14:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013341985 e o
código CRC 1FC4A138.

 

EXTRATO SEI Nº 0013334633/2022 - SES.UGE.CEIS.EMS

 

 

Joinville, 23 de junho de 2022.

 

Espécie: Termo de Compromisso 0013334248

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação e MIRIAN DE ANDRADE
LOPES DE MIRANDA

Objeto: Contratação de Profissional, Professor Bolsista, de acordo com os critérios
estabelecidos no Edital 0010736503, para o PRONATEC MEDIOTEC/NOVOS
CAMINHOS.

Vigência: 31 de dezembro de 2023.
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Documento assinado eletronicamente por Mirian Andrade Lopes,
Usuário Externo, em 23/06/2022, às 13:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Hardt, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/06/2022, às 14:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013334633 e o
código CRC 2643BA4D.

 

EXTRATO SEI Nº 0012854283/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012854164/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.020464-8.
Autuado (a): Rosangela Lúcia Correia.
Auto de Infração Ambiental nº 3085/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
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de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 10:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012854283 e o
código CRC 55F1643A.

 

EXTRATO SEI Nº 0013267981/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 15 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013267830/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 20.0.028609-1.

Autuado (a): Vilmar Evaristo.

Auto de Infração Ambiental n.º 6222/20.

 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
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autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 10:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013267981 e o
código CRC 866CD9BB.

 

EXTRATO SEI Nº 0013288279/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 0013287237/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e
Meio Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0550/18 (SEI n.º 19.0.109237-0).
Autuado (a): Diego Júnior Geremias.
Auto de Infração Ambiental nº 1663/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
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de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 10:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013288279 e o
código CRC CE174CE9.

 

EXTRATO SEI Nº 0013290212/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃ
O SEI Nº 0013290131/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0553/18 (SEI n.º 19.0.109250-7).
Autuado (a): Diego Júnior Geremias.
Auto de Infração Ambiental nº 1666/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
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Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 10:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013290212 e o
código CRC 0672C27D.

 

EXTRATO SEI Nº 0013293505/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃ
O SEI Nº 0013293454/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0552/18 (SEI n.º 19.0.109246-9).
Autuado (a): Diego Júnior Geremias.
Auto de Infração Ambiental nº 1665/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
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reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 10:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013293505 e o
código CRC 9390D6F4.

 

EXTRATO SEI Nº 0013295226/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃ
O SEI Nº 0013295170/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0551/18 (SEI n.º 19.0.070298-0).
Autuado (a): Diego Júnior Geremias.
Auto de Infração Ambiental nº 1664/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
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estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 10:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013295226 e o
código CRC D3A8C01C.

 

EXTRATO SEI Nº 8271090/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 8271082/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0209/2018 (SEI n.º 19.0.071159-9).
Autuado (a): Adair Paes.
Auto de Infração Ambiental n.º 5920/2018.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
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RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 10:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8271090 e o
código CRC 94604882.

 

EXTRATO SEI Nº 0013301146/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 21 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 0013301036/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e
Meio Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0656/18 (SEI nº 20.0.116545-0).
Autuado (a): Auto Posto Petroveiga Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 6286/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº
0855/11. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
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deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível
na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto
de Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 10:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013301146 e o
código CRC 74FF764E.

 

EXTRATO SEI Nº 8281027/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de fevereiro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 8281025/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
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Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 210/2018 (SEI n.º 19.0.069035-4).
Autuado (a): Joel Maria de Lima.
Auto de Infração Ambiental n.º 5921/2018.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 10:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8281027 e o
código CRC DA7E8237.

 

EXTRATO SEI Nº 8324671/2021 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 15 de fevereiro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 8324666/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 220/18 (SEI n.º 19.0.069172-5).
Autuado (a): Paulo Cesar Francisco dos Santos.
Auto de Infração Ambiental n.º 5917/2018.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Realizar a doação de 40 (quarenta) mudas, com as seguintes especificações: 
ESPÉCIES: Camélia (Camellia japonica) – Porte P; Pau-de-cachimbo (Senna bicapsularis) –
Porte P; Carobinha (Jacaranda caroba) – Porte M; Escova-de-garrafa(Callistemon viminalis) –
Porte M; Aroeira-vermelha (Schinus terebinthifolius) – Porte M; Babosa-branca (Cordia superba)
– Porte M; Oiti (Licania tomentosa) – Porte G; Ipê-roxo (Tabebuia impetiginosa) – Porte G; Pau-
ferro(Caesalpinia ferrea) – Porte G; Canela da índia (Cinnamomum verum) – Porte G; Aldrago
(Pterocarpus violaceus) - Porte G. Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no
mínimo 2 espécies para doações até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações
acima de 50 mudas.  TAMANHO: Espécie de porte P: DAP de 0,02 metros e altura da primeira
bifurcação não inferior a 1,50 metros; Espécies de porte M ou G: a altura da primeira bifurcação
deve ser de no mínimo 1,80 metros, altura total entre 2,20 e 3,00 metros e DAP de 0,03 a 0,07
metros. CARACTERÍSTICAS: ser isenta de pragas e doenças; a copa deverá ser formada por no
mínimo três ramos; ter tronco reto, rígido sem deformações ou tortuosidades que comprometam o
seu uso; ter sistema radicular bem formado e consolidado nas
embalagens. ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. O volume do
torrão, na embalagem, deverá conter, no mínimo 20 litros de substrato. IDENTIFICAÇÃO DAS
ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as
seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e responsável
técnico. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00
horas, no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor Guilherme Ráu, nº 462. No local é fornecido o
recibo de doação. Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela
equipe da Unidade. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas
(Nota Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo
Administrativo Ambiental o comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do
comprovante de aquisição das mudas. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias
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úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado
ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser
protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 10:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8324671 e o
código CRC 00714DD3.

 

EXTRATO SEI Nº 9533537/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9531525/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0219/18 (SEI n.º 19.0.069093-1).
Autuado (a): Paulo Cesar Francisco dos Santos.
Auto de Infração Ambiental n.º 5916/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no

59 de 168

Nº 1993, segunda-feira, 27 de junho de 2022

https://www.joinville.sc.gov.br
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. Considerando ainda, os fatos narrados na Verificação de Dano
Ambiental, (9474614), determino que seja comunicada a Unidade de Fiscalização para adoção das
medidas cabíveis. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 10:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9533537 e o
código CRC 6F83D83F.

 

EXTRATO SEI Nº 8272864/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 8272861/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
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Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 199/18 (SEI n.º 19.0.071142-4).
Autuado (a): Rafaela Quirino.
Auto de Infração Ambiental n.º 5922/2018.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 11:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8272864 e o
código CRC 191F408A.

 

EXTRATO SEI Nº 9339143/2021 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 26 de maio de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9339003/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0228/18 (SEI nº 20.0.105951-0).
Autuado (a): Silvia Bresciane.
Auto de Infração Ambiental nº 5925/2018.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 11:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9339143 e o
código CRC AA3A3F64.

 

EXTRATO SEI Nº 8269796/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 8269785/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 344/18 (SEI n.º 19.0.073239-1).
Autuado (a): Marlene Flor.
Auto de Infração Ambiental n.º 3757/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
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Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 11:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8269796 e o
código CRC 201025DD.

 

EXTRATO SEI Nº 8270547/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 8270535/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0346/18 (SEI n.º 19.0.073430-0).
Autuado (a): Pedro Borges.
Auto de Infração Ambiental n.º 2298/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
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internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 11:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8270547 e o
código CRC 9AB3AB90.

 

EXTRATO SEI Nº 8268912/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 8268901/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 0347/2018 (SEI n.º 19.0.073561-7).
Autuado (a): Luciano de Oliveira.
Auto de Infração Ambiental n.º 0031/2017.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 11:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8268912 e o
código CRC E2C880A4.

 

EXTRATO SEI Nº 8260723/2021 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 08 de fevereiro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 8260717/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0160/2018 (SEI nº 19.0.073052-6).
Autuado (a): Gertrudes Gartz Rutzen.
Auto de Infração Ambiental nº 5915/2018.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 11:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8260723 e o
código CRC B03F948C.

 

EXTRATO SEI Nº 0013320243/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 22 de junho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012929488 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Jean C. V. Ferreira & Cia
Ltda - inscrita no CNPJ nº 08.533.577/0001-70, que versa sobre aquisição de eletro/eletrônicos
- na forma do Pregão Eletrônico nº 194/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social nº
 865/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.449000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS/Estado. 867/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3318.0.449000 -
 Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS/União. 862/2022 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.449000 - Fonte 635 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. 873/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. 870/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0013315476 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2022, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013320243 e o
código CRC 67257B5F.
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EXTRATO SEI Nº 9471873/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 9471656/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0163/18(SEI N.º 20.0.101743-4).
Autuado (a):Cesar Júnior da Silva Maciel.
Auto de Infração Ambiental n.º 5907/2018.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental
nº 0420/14. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações: 1. Protocolar por
intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área
Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
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se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 11:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9471873 e o
código CRC 90E6347D.

 

EXTRATO SEI Nº 8382901/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de fevereiro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 8382889/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0300/18 (SEI n.º 19.0.073071-2).
Autuado (a): Francieli Alves da Silva.
Auto de Infração Ambiental n.º 141/2018.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Remover os resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação
aplicável a cada tipo de resíduo, apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos -
MTR. 2. Providenciar com as etapas de identificação de passivo ambiental estabelecido no art. 23, I
da Resolução CONAMA nº 420/2009. Apresentar relatório de avaliação preliminar, caso
constatado área suspeita apresentar a investigação confirmatória. 3. Nos casos em que a área for
declarada contaminada proceder com a etapa de diagnóstico (art. 23, II da Resolução CONAMA
nº 420/2009 e requerer o licenciamento ambiental para a recuperação da área
contaminada). 4. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
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(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 5. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 11:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8382901 e o
código CRC 404956B6.

 

EXTRATO SEI Nº 0013317846/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 22 de junho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012929319 – celebrada entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada C Kozar dos Santos Info
Eletro - inscrita no CNPJ nº 32.314.972/0001-47, que versa sobre aquisição de
eletro/eletrônicos - na forma do Pregão Eletrônico nº 194/2022. O Município apostila a Ata de
Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência
Social e Fundo Municipal de Assistência Social nº: 869/2022 - 572-
17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
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Assistência Social - SUAS/União; 863/2022 - 144-17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635
- Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 861/2022 - 153-
17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 864/2022 - 144-17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665
- Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 872/2022 -
 472-17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS/Estado; 866/2022 - 149-17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte
635 - Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 761/2022 -
471-17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários; 643/2022 - 397-
0.9001.8.422.1.2.3203.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de Assistência
Social; 231/2022 - 125-0.9001.8.122.1.2.3198.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários -
Secretaria de Assistência Social. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o memorando SEI nº 0013048749 SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2022, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013317846 e o
código CRC BC53692E.

 

EXTRATO SEI Nº 0013317078/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 22 de junho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012565045 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Hashtag Confecções Eireli -
inscrita no CNPJ nº 30.682.734/0001-69, que versa sobre aquisição de lâminas, trilhos,
cortinas, persianas e películas - na forma do Pregão Eletrônico nº 062/2022. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo
Municipal de Assistência Social nº 869/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 -
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Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. 863/2022
- 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União. 861/2022 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. 864/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. 872/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado. 866/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União. 865/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.449000 - Fonte 665 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado. 867/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3318.0.449000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União. 862/2022 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.449000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. 873/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. 870/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0013030631 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2022, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013317078 e o
código CRC E7EEC260.

 

EXTRATO SEI Nº 9350094/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9349646/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
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Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0273/18 (SEI nº 20.0.108697-5).
Autuado (a): Durval dos Santos.
Auto de Infração Ambiental nº 3879/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 11:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9350094 e o
código CRC 6205DA5E.

 

EXTRATO SEI Nº 9791122/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9790999/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 0540/18(SEI N.º 20.0.118223-0).

Autuado (a): Oscar José Fleith.

Auto de Infração Ambiental n.º  5940/18.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº
0195/15. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível
na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto
de Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 11:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9791122 e o
código CRC BB037ED8.

 

EXTRATO SEI Nº 9786303/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

75 de 168

Nº 1993, segunda-feira, 27 de junho de 2022

https://www.joinville.sc.gov.br/
https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-degradada-prad/
https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


 

Joinville, 12 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9786218/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0577/18 (SEI N.º 19.0.070320-0).
Autuado (a): Anderson dos Santos.
Auto de Infração Ambiental n.º 5943/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 11:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9786303 e o
código CRC 87A6608F.

 

EXTRATO SEI Nº 0013352708/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 24 de junho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013074082 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Luiz Minioli Netto - inscrita
no CNPJ nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre aquisição de químicos e saneantes para
atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência
Social nº: 869/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. 863/2022
- 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União. 861/2022 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. 864/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. 872/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado. 866/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0013170530 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2022, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013352708 e o
código CRC 056FC0DF.

 

EXTRATO SEI Nº 8333080/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 8333075/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 150/2018 (SEI n.º 20.0.088168-2).
Autuado (a): Renato Haak.
Auto de Infração Ambiental n.º 5905/2018.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, contudo o
autuado já procedeu com o pagamento da penalidade de multa (0013342576) e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Remover os resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação
aplicável a cada tipo de resíduo, apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos -
MTR. 2. Providenciar com as etapas de identificação de passivo ambiental estabelecido no art. 23, I
da Resolução CONAMA nº 420/2009. Apresentar relatório de avaliação preliminar, caso
constatado área suspeita apresentar a investigação confirmatória. Nos casos em que a área for
declarada contaminada proceder com a etapa de diagnóstico (art. 23, II da Resolução CONAMA
nº 420/2009 e requerer o licenciamento ambiental para a recuperação da área
contaminada). 3. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 4. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 5. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
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permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 11:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8333080 e o
código CRC 9F8A113F.

 

EXTRATO SEI Nº 0013325925/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 22 de junho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012928775 – celebrada entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Argos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 42.262.411/0001-03, que versa sobre aquisição de eletro/eletrônicos - na forma do
Pregão Eletrônico nº 194/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social  nº: 865/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3317.0.449000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. 862/2022 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.449000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. 873/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. 870/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. 867/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3318.0.449000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0013315519 - SAS.UAF. O Município apostila a Ata de
Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação
nº: 363/2022 - 0.6001.12.363.4.2.3166.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. 339/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3168.0.339000 - Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos -
Educação. 345/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 101 - Receitas e Transferências de
Impostos - Educação. 346/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 119 - Transferências do
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FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação Básica). 347/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 136 - Salário Educação. 567/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3168.0.449000 - Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos -
Educação. 673/2022 - 0.6001.12.363.4.2.3166.0.449000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. 574/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.449000 - Fonte 136 - Salário
Educação. 576/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.449000 - Fonte 101 - Receitas e Transferências de
Impostos - Educação. 577/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.449000 - Fonte 119 - Transferências do
FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação Básica). Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0013100054 - SED.UAE.AAE

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2022, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013325925 e o
código CRC A1B75A65.

 

EXTRATO SEI Nº 0013379681/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento torna público a
SUSPENSÃO "até determinação em contrário" da Ata de Registro de Preços
nº 242/2021 celebrada com a empresa Inframed Infra-estrutura Hospitalar Ltda, inscrita no CPNJ
nº 31.375.959/0001-35, em cumprimento a Recomendação n. 0001/2022/13PJ/JOI
(0013278894 e 0013278901) do Ministério Público de Santa Catarina - MPSC e Memorando SEI
Nº 0013317259/2022 - SES.UAF.ACM.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2022, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013379681 e o
código CRC 224D2408.

 

EXTRATO SEI Nº 0013326567/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 22 de junho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 431/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Meio
Ambiente - FMMA, representada pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Clínica
Veterinária Casa de Cachorro Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.412.140/0001-56, que versa sobre
o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de castração
cirúrgica e microchipagem, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados,
semidomiciliados e errantes, no município de Joinville - na forma do Credenciamento nº
354/2021. O Município apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária nº  962/2022 -
20.44001.18.541.2.2.3330.0.339000 - Fonte 339 - Superávit Especial do Petróleo e Transferências
Decorrentes de Compensação Financeira pela Exploração dos Recursos Naturais - Fundo
Municipal do Meio Ambiente - FMMA. Em conformidade ao memorando SEI nº  0013298892 -
SAMA.UBE.AAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2022, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013326567 e o
código CRC C5625C57.
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EXTRATO SEI Nº 0013326143/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 22 de junho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 434/2021 – celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Meio
Ambiente - FMMA, representada pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Clínica
Veterinária Popular e Social Ltda, inscrita no CNPJ nº 73.239.238/0001-48, que versa sobre
o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de
castração cirúrgica e microchipagem, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados,
semidomiciliados e errantes, no município de Joinville - na forma do Credenciamento nº
354/2021. O Município apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária 962/2022 -
20.44001.18.541.2.2.3330.0.339000 - Fonte 339 - Superávit Especia do Petróleo e Transferências
Decorrentes de Compensação Financeira pela Exploração dos Recursos Naturais - Fundo
Municipal do Meio Ambiente - FMMA. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº
 0013298445 - SAMA.UBE.AAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2022, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013326143 e o
código CRC 1CD87543.

 

EXTRATO SEI Nº 8359636/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

82 de 168

Nº 1993, segunda-feira, 27 de junho de 2022



Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 8359624/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0157/2018 (SEI n.º 20.0.088184-4).
Autuado (a): Marcelo Lopes Pereira.
Auto de Infração Ambiental n.º 5906/2018.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº
0139/15. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível
na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto
de Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). 4. Apresentar
registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as informações
prestadas no referido cadastro. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 11:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8359636 e o
código CRC 276A253F.

 

EXTRATO SEI Nº 0013325716/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 22 de junho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 350/2017 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada Garagem Moderna
Ltda EPP, inscrita no CNPJ nº 77.171.247/0001-03, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviço de locação de veículos - na forma de Pregão Eletrônico nº
200/2017. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária nº 612/2022
0.78001.18.122.3.2.3270.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
Memorando nº 0013311853 - SAMA.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/06/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013325716 e o
código CRC A253495F.

 

EXTRATO SEI Nº 9703237/2021 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 02 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9702875/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0526/18 (SEI n.º 19.0.074302-4).
Autuado (a): Moisés Figueiredo.
Auto de Infração Ambiental n.º 1657/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, tendo em vista
que a reparação do dano será solicitada no Processo Administrativo Ambiental nº 0524/18, SEI nº
 19.0.075875-7, visto que se trata da mesma determinação. A contar do recebimento desta, dispõe
V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9703237 e o
código CRC F3E2A886.

 

EXTRATO SEI Nº 9685843/2021 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 01 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9683964/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0481/18 (SEI N.º 19.0.073521-8).
Autuado (a): Benta Kohls.
Auto de Infração Ambiental n.º 1651/18.
 

 

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 11:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9685843 e o
código CRC D3308024.

 

EXTRATO SEI Nº 0010426116/2021 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 13 de setembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0010425618/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI n.º 19.0.076432-3. 
Autuado (a): Heitor da Costa.
Auto de Infração Ambiental n.º 7280/19
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 11:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010426116 e o
código CRC CBFE8091.

 

EXTRATO SEI Nº 8280743/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de fevereiro de 2021.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 8280739/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0329/18 (SEI n.º 19.0.069292-6).
Autuado (a): Miriam Beatriz Hartmann.
Auto de Infração Ambiental n.º 1514/2018
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 11:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8280743 e o
código CRC DC897233.
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EXTRATO SEI Nº 0013360760/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013360603/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 20.0.029912-6.

Autuado (a):  Ivaldo Franzosi.

Auto de Infração Ambiental n.º 0198CL/20.

 

 DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, tendo em vista que restou demonstrado a
regularidade do sistema de esgoto sanitário. Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades
legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente
equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-
se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 11:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013360760 e o
código CRC 24526116.
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EXTRATO SEI Nº 0013333232/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 23 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013333110/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 20.0.031917-8.

Autuado (a): Valmor Espindula.

Auto de Infração Ambiental n.º 03542/20.

 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, tendo em vista que o autuado comprovou a
regularização do sistema de esgoto sanitário. Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades
legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente
equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-
se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 11:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013333232 e o
código CRC E9B799A2.

 

EXTRATO SEI Nº 0013358451/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013358344/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 20.0.026804-2.

Autuado (a): Adalberto Belini Fernandes.

Auto de Infração Ambiental n.º 6102/20.

 

 DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, tendo em vista que o autuado comprovou a
regularização do sistema de esgoto sanitário. Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades
legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente
equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-
se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 11:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013358451 e o
código CRC 2B701553.

 

EXTRATO SEI Nº 0013303590/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 21 de junho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012597728 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Tecnolar Ltda - inscrita no
CNPJ nº 12.464.652/0001-66, que versa sobre aquisição de utensílios de copa e cozinha - na
forma do Pregão Eletrônico nº 177/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social nº
 869/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS/União. 863/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte
635 - Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. 861/2022 -
17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União. 864/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado. 872/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. 866/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0012854583 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/06/2022, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2022, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013303590 e o
código CRC B5781121.

 

EXTRATO SEI Nº 0013306791/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 21 de junho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012866938 – celebrada entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Comercio e Serviços
Aracaju Ltda - inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, que versa sobre aquisição de lâminas,
trilhos, cortinas, persianas e películas - na forma do Pregão Eletrônico nº 062/2022. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social nº: 869/2022 - 472-
17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 863/2022 - 144.17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 861/2022 - 153-
17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 864/2022 - 144-17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665
- Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 872/2022 -
472-17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS/Estado; 866/2022 - 149-17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte
635 - Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 865/2022
- 468-17.41001.8.244.1.2.3317.0.449000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS/Estado; 862/2022 - 464-17.41001.8.122.1.2.3319.0.449000 - Fonte
635 - Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 873/2022 -
 473-17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS/Estado; 870/2022 - 473-17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte
635 - Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 867/2022
- 469-17.41001.8.244.1.2.3318.0.449000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS/União e Secretaria de Assistência Social nº: 227/2022 - 123-
0.9001.8.122.3.2.3196.0.339000 - Recursos Ordinários; 231/2022 - 125-
0.9001.8.122.1.2.3198.0.339000 - Recursos Ordinários; 621/2022 - 380-
0.9001.8.122.1.2.3198.0.449000 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 0013014469 - SAS.UAF.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/06/2022, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2022, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013306791 e o
código CRC 30E7789B.

 

EXTRATO SEI Nº 0010274946/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de agosto de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0010274826/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 19.0.073301-0.

Autuado (a): Condomínio do Joinville Garden Shopping.

Auto de Infração Ambiental n.º 7333/19.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
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de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 11:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010274946 e o
código CRC AC85413B.

 

EXTRATO SEI Nº 0013264826/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de junho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012652867 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa contratada Comércio de Linhas e Lãs
Santa Rosa Ltda - inscrita no CNPJ nº 08.574.064/0001-08, que versa sobre a aquisição de
vestuário, calçados, itens de cama mesa e banho em geral, para atender às unidades e sede da
Secretaria de Assistência Social, localizadas no município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 250/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social
nº: 869/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 863/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 861/2022 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 864/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; 872/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 866/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando SEI nº 0012918890 - SAS.UAF.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/06/2022, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2022, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013264826 e o
código CRC 15AAFE69.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013357025/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1360/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
- inscrita no CNPJ nº 10.586.940/0001-68, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 24/06/2022, no valor de
R$ 5.424,30 (cinco mil quatrocentos e vinte e quatro reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2022, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013357025 e o
código CRC AC007AC0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013353410/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1357/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada HOSPBOX DISTR DE PROD HOSPITALARES LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 23.866.426/0001-28, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes
para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville.- na
forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 24/06/2022, no valor de R$ 9.000,00 (nove
mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2022, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013353410 e o
código CRC 3BF66C27.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013350853/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 817/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MASTER
MEDIKAL IND E COM DE EQUIP MEDICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 10.686.941/0001-
84, que versa sobre a Aquisição de móveis e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem,
a serem utilizados no Hospital Municipal São José de Joinville e na Secretaria Municipal da Saúde,
através de Sistema de Registro de Preço - na forma do Pregão Eletrônico nº 168/2021, assinada
em 24/06/2022, no valor de R$ 716,17 (setecentos e dezesseis reais e dezessete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2022, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013350853 e o
código CRC 4231928F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013349606/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 814/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  INOVAMED
HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 12.889.035/0001-02, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º
003/2021 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2021, Processo Administrativo n.º
014/2021-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 434/2021-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2021 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 24/06/2022, no valor de R$ 17.498,50 (dezessete mil
quatrocentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2022, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013349606 e o
código CRC 432B6E31.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013350001/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 815/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MMH MED
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
21.484.336/0001-47, que versa sobre a Aquisição de móveis e equipamentos médicos hospitalares e
de enfermagem, a serem utilizados no Hospital Municipal São José de Joinville e na Secretaria
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Municipal da Saúde, através de Sistema de Registro de Preço - na forma do Pregão Eletrônico nº
168/2021, assinada em 24/06/2022, no valor de R$ 32.340,00 (trinta e dois mil trezentos e quarenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2022, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013350001 e o
código CRC 7DA5EBF7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013350339/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 816/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  VENTISOL
DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
17.417.928/0001-79, que versa sobre a Aquisição de equipamentos de climatização e refrigeração  -
na forma do Pregão Eletrônico nº 088/2022, assinada em 24/06/2022, no valor de R$ 51.172,00
(cinquenta e um mil cento e setenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2022, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013350339 e o
código CRC F52EEDFE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013351726/2022 -
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SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1347/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 12.021.151/0001-05, que versa sobre a Aquisição de reagentes e materiais diversos de
uso laboratorial para o Laboratório Municipal e Laboratório do Hospital São José de Joinville,
através de Sistema de Registro de Preços - na forma do Pregão Eletrônico nº 160/2021, assinada
em 24/06/2022, no valor de R$ 1.183,45 (um mil cento e oitenta e três reais e quarenta e cinco
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2022, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013351726 e o
código CRC 217312BE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013314587/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 175/25022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção -
inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo
para fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação
e/ou nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação -
na forma do Pregão Eletrônico n° 351/2021, assinada em 21/06/2022, no valor de R$ 300,40
(trezentos reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/06/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013314587 e o
código CRC 6A7EAD4C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013352543/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 818/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada EFLEX
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - inscrita no CNPJ nº 13.099.169/0001-
92, que versa sobre a Aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº
372/2021, assinada em 24/06/2022, no valor de R$ 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2022, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013352543 e o
código CRC C6E11734.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013314585/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 174/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção -
inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo
para fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação
e/ou nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação -
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na forma do Pregão Eletrônico n° 351/2021, assinada em 21/06/2022, no valor de R$ 755,40
(setecentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/06/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013314585 e o
código CRC 455A5FAA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013314251/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 736/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Felipe Hardt, e a empresa contratada A.R. Materiais de Construção Eireli - inscrita no
CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre a contratação de empresa para fornecimento
de grama tipo esmeralda (zoyzia japonica), para as unidades administradas pela Secretaria de
Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 119/2022, assinada em 21/06/2022, no valor de
R$ 99.900,00 (noventa e nove mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/06/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013314251 e o
código CRC 8AB21843.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013352834/2022 -
SAP.USU.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 819/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada EFLEX
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - inscrita no CNPJ nº 13.099.169/0001-
92, que versa sobre a Aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº
372/2021, assinada em 24/06/2022, no valor de R$ 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2022, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013352834 e o
código CRC 3A31BD3C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013313980/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 735/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Felipe Hardt, e a empresa contratada A.R. Materiais de Construção Eireli - inscrita no
CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre a contratação de empresa para fornecimento
de grama tipo esmeralda (zoyzia japonica), para as unidades administradas pela Secretaria de
Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 119/2022, assinada em 21/06/2022, no valor de
R$ 99.900,00 (noventa e nove mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/06/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013313980 e o
código CRC F5D99C53.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013314592/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 176/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção -
inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo
para fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação
e/ou nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação -
na forma do Pregão Eletrônico n° 351/2021, assinada em 21/06/2022, no valor de R$ 1.208,64
(um mil duzentos e oito reais e sessenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/06/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013314592 e o
código CRC CDF7E884.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013277171/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
719/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Aviz Comercio de Material de Construção
Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Aquisição de materiais de
construção - artefatos de cimento - destinados às manutenções prediais efetuadas nas
unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 423/2021, assinada em 15/06/2022, no valor de R$ 80.625,00 (oitenta mil seiscentos
e vinte e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/06/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013277171 e o
código CRC 35422417.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013277038/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 718/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Aviz Comercio de Material de Construção
Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Aquisição de materiais de
construção - artefatos de cimento - destinados às manutenções prediais efetuadas nas
unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 423/2021, assinada em 15/06/2022, no valor de R$ 68.450,00 (sessenta e oito mil
quatrocentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/06/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013277038 e o
código CRC 64B1EC78.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013353095/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 820/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada ACHEI
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - inscrita no CNPJ nº 08.221.047/0001-97, que versa sobre
a Aquisição de móveis diversos, a serem utilizados nas Unidades da Secretaria Municipal da Saúde
de Joinville e nas unidades do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
158/2021, assinada em 24/06/2022, no valor de R$ 6.316,20 (seis mil trezentos e dezesseis reais e
vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2022, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013353095 e o
código CRC BA74F88D.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013366222/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 069/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 069/2022, destinada à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE CURSOS  DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E
PAVIMENTAÇÃO E CALCETARIA NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, bem como o
julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual
seja:

CONTRATADA: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - CNPJ
03.774.688/0014-70.

CONTAS CONTÁBEIS: Nº: 8626 - PMJ - Termo de Compromisso OGU 408.687-38 - LP e Nº:
8657 - PAC - Projeto Técnico Social

DATA: 27/06/2022.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 36 (trinta e seis) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 39 (trinta e nove) meses.

VALOR: R$ 465.000,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil reais).
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CÓDIGO TCE/SC: FDB1E4B162C147728497BB581830013714CFDE26

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 27/06/2022, às 08:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/06/2022, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/06/2022, às 09:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 27/06/2022, às 10:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013366222 e o
código CRC 87EC3A8F.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013351356/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 465/2022, destinada à contratação de
empresa especializada em emplacamento e vistoria veicular, através do Art. 24, inciso V da Lei nº
8.666/1993. Fornecedores: JV VISTORIAS LTDA e MAXI PLACAS COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA e Valor Total: R$ 18.060,00. Fundamento legal: art. 24, inciso V, da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores. Parecer Jurídico SEI nº 0013194855, de 23 de junho
de 2022. Chave no TCE:41E93E4F0DA39A5975A73E0DA65EF5ACBED1E2C4.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2022, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2022, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013351356 e o
código CRC 18EB20F8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013329711/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 22 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Termo Aditivo do Contrato nº
152/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Construtora AzulMax
Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.322.885/0001-39, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Celso
dos Santos Cordeiro, neste ato representada pelo Sr. Celso dos Santos Cordeiro, que versa sobre a
contratação de pessoa jurídica habilitada para realização de serviços e obras de
engenharia/arquitetura para execução, reforma e ampliação da obra da "Unidade Básica de Saúde
da Família Bom Retiro" - na forma da Concorrência Pública nº 051/2019. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de execução do objeto contratual por mais 35 dias, passando a
vencer em 31/07/2022 e a vigência do contrato por mais 35 dias, passando a vencer em 26/09/2022.
Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação nº 0013195727 -
SES.UOS.AOB,  Ofício nº 0013135137 e Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 0013169409, com
amparo no Parecer Jurídico SEI nº 0013316054 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2022, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013329711 e o
código CRC 3F3A6222.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013317123/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 22 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Termo Aditivo do Contrato nº
192/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa Leasingville
Transportes Ltda - inscrita no CNPJ n° 14.831.035/0001-87, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Vilmar da Cunha, representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa
para prestação de serviço de locação de veículos, na forma de Pregão Eletrônico nº 064/2017.
O Município adita o contrato  prorrogando excepcionalmente o prazo contratual de vigência e
execução em 06 (seis) meses, alterando seu vencimento para os dias 10/03/2023 e 07/02/2023,
respectivamente ou até a conclusão do novo processo licitatório. Justifica-se conforme a solicitação
SEI nº 0012236562 - SAS.UAF, memorando SEI nº 0012456795 - SAS.UAF, memorando SEI nº
 0012508569 - SEGOV.NAD e Parecer Jurídico SEI nº 0013221093 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/06/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013317123 e o
código CRC F22095C5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013282715/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 17 de junho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 215/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AIRE ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI;
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CNPJ: 15.750.700/0001-70;

OBJETO: Acréscimo no quantitativo do objeto contratado correspondente a 14,1009% do valor
total inicial atualizado do contrato, perfazendo o montante de R$ 61.938,24 (sessenta e um mil
novecentos e trinta e oito reais e vinte e quatro centavos), referente ao aumento de serviços do
objeto contratado;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 111/2019;

VALOR: R$ 61.938,24.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 22/06/2022, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 23/06/2022, às 21:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 24/06/2022, às 09:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013282715 e o
código CRC 6C711248.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013376362/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RENILDA MARIA VIEIRA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 28/06/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013376362 e o
código CRC D54A6B2A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013377978/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANGELICA BIANCA PEREIRA TELLES no
Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 28/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013377978 e o
código CRC 69D9EF08.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013378220/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IZABELCRISTINA VAZ FRANCO no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:30 do dia 28/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013378220 e o
código CRC AF1D1773.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013378420/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA MARTINS no Processo Seletivo -
 Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 28/06/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 15:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013378420 e o
código CRC A319EBD8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013378876/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZABETH UHLEMANN MEYER no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 28/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013378876 e o
código CRC 34E02C7E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013373145/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CAROLINA FONTANELLA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 11:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013373145 e o
código CRC 2011E995.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013377453/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EVARISTO IGLESIAS ALEMAN no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0089 - Médico Clínica Médica - 120h/mês,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 28/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013377453 e o
código CRC 496009D1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013376533/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDSONLUIZ PRZENDZIUK no Processo Seletivo
- Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 28/06/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013376533 e o
código CRC 3F5BB300.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013376005/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOELMA FERREIRA DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 13:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013376005 e o
código CRC 06071434.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013375921/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANA TORRES PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0101 - Médico Medicina do Trabalho, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 28/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 13:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013375921 e o
código CRC 35A33734.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013375849/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANE PACHECO GORLL no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 13:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013375849 e o
código CRC A791E9B1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013372850/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MONICA MATIAS no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-
la para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria
de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados
a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 11:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013372850 e o
código CRC 57302321.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013375769/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SANDRA GOMES LIMA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0101 - Médico Medicina do Trabalho, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 28/06/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 13:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013375769 e o
código CRC 37F9C3E0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013375625/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

121 de 168

Nº 1993, segunda-feira, 27 de junho de 2022



Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCELO LOPES DE ALMEIDA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 13:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013375625 e o
código CRC 9C7515A3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013375403/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA DIAS QUARESMA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 13:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013375403 e o
código CRC D42778F8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013375368/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUÍZA ANNELENE ZIMMERMANN no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0113 - Médico Pediatra, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 28/06/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 13:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013375368 e o
código CRC 172FE0F8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013375275/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSA CLEIA MACHADO no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 13:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013375275 e o
código CRC DF717EFA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013375231/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RENATA DE MELO FERST no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0113 - Médico Pediatra, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 28/06/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 12:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013375231 e o
código CRC DE59E636.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013375098/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANGELA VIDAL DA VEIGA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 12:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013375098 e o
código CRC 94669C9B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013375000/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HELENA DE MELLO no Processo Seletivo -
 Edital 001-2019-SGP no Cargo 0640 - Analista Clínico, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 28/06/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 12:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013375000 e o
código CRC F8EF3364.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013374839/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JENIFER MERI BAPTISTA no Processo Seletivo
- Edital 001-2019-SGP no Cargo 0640 - Analista Clínico, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 28/06/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 12:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013374839 e o
código CRC 6558753B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013372244/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE GILDA TIMM MULLER no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
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de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 11:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013372244 e o
código CRC 2DFA3358.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013374785/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIZA DE BONE no Processo Seletivo - Edital
001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 12:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013374785 e o
código CRC 51C332E1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013374613/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROBERTA ESTEFÂNIA DE BORBA
BONDAVALLI no Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de
Combate às Endemias, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia
28/06/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 12:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013374613 e o
código CRC E1CA55F3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013374579/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISANGELA APARECIDA KOHUT
AGOSTINHO no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 12:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013374579 e o
código CRC 96EC18DA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013371860/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARA LUCIA CESTREM DA COSTA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 11:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013371860 e o
código CRC 9C97AE9B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013374445/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDIVANI BARBOSA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 12:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013374445 e o
código CRC DF985C10.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013374392/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora YASMINY DYANDORIM CARVALHO
CARDOSO no Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de
Combate às Endemias, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia
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28/06/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 12:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013374392 e o
código CRC ECB676FD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013374286/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISE HELENA DE ESPINDOLA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 12:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013374286 e o
código CRC 0EE9C9AD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013374027/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUSTAVO RANDOW DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0114 - Médico Plantonista Cirurgião Geral,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 28/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013374027 e o
código CRC C6988DF7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013374134/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CRIS ALEXANDRA ALMEIDA VIEIRA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 12:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013374134 e o
código CRC F9A661E9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013373900/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRÉA CRISTINA RAUH DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 11:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013373900 e o
código CRC 4C3D206C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013371360/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AYANDRA MIRELLI DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 10:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013371360 e o
código CRC 3840355F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013373425/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

138 de 168

Nº 1993, segunda-feira, 27 de junho de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202


Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISANGELA CRISTINA PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 11:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013373425 e o
código CRC B973DA51.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013368829/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARLON PEREIRA no Processo Seletivo - Edital
003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino Fundamental
Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 09:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013368829 e o
código CRC CA01FF58.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013367959/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RICHARD WILLIAN DA LUZ COELHO no
Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 09:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013367959 e o
código CRC 4DF70F70.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013379183/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCUS PAULO DA COSTA no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 28/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013379183 e o
código CRC 8FCD85C3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013376179/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VALKIRIA HOENISCH BORBA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 28/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 13:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013376179 e o
código CRC E0BD2C1D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013379342/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NICOLE MORCELLES LUIZ no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:00 do dia 28/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013379342 e o
código CRC D7749084.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013379640/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSILENE ARAUJO DA SILVA CARNEIRO no
Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 28/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/06/2022, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013379640 e o
código CRC 3C831E30.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013354906/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 345/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de materiais
odontológicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital
Municipal São José, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário,
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qual seja: CENTRAL LIFE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, item
142, R$ 22,30; item 302, R$ 8,47; item 303, R$ 17,12; item 304, R$ 8,49; item 308, R$ 14,96;
item 319, R$ 4,92; item 329, R$ 21,89; item 334, R$ 10,19; item 335, R$ 3,89; item 387, R$
15,49; item 388, R$ 28,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2022, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 11:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013354906 e o
código CRC 067D7A33.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013271000/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 208/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de materiais
esportivos necessários para os treinamentos das equipes esportivas e paradesportivas, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: ADBX - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, Item 17 - R$ 270,00 e
Item 33 - R$ 65,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2022, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 11:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013271000 e o
código CRC 4870F8F7.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013271028/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 208/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de materiais
esportivos necessários para os treinamentos das equipes esportivas e paradesportivas, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: AGNUS COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
EIRELI, Item 24 - R$ 158,31.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2022, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 11:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013271028 e o
código CRC 3F4627C5.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013270814/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 208/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de materiais
esportivos necessários para os treinamentos das equipes esportivas e paradesportivas, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: EDUCANDO COMÉRCIO DE ARTIGOS PEDAGÓGICOS
LTDA, Item 01 - R$ 119,99, Item 02 - R$ 18,50, Item 04 - R$ 21,87, Item 08 - R$ 899,99, Item
11 - R$ 17,00, Item 12 - R$ 17,00, Item 14 - R$ 600,00, Item 23 - R$ 28,00, Item 25 - R$ 66,94,
Item 26 - R$ 45,00, Item 29 - R$ 79,99, Item 30 - R$ 3,70, Item 32 - R$ 89,99, Item 34 - R$
25,00, Item 52 - R$ 88,99, Item 54 - R$ 17,99, Item 55 - R$ 25,00, Item 64 - R$ 22,50, Item 65 -
R$ 23,50, Item 66 - R$ 27,00, Item 67 - R$ 16,85, Item 68 - R$ 18,00 e Item 69 - R$ 18,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2022, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 11:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013270814 e o
código CRC 48ACFD9C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013277614/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 411/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de materiais de
construção - material bruto -, destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades
administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
AVIZ COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, Item 02 - R$ 48,72, Item 03 -
R$ 127,57, Item 05 - R$ 156,90, Item 10 - R$ 120,38 e Item 15 - R$ 158,73.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2022, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 11:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013277614 e o
código CRC 204778D1.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
0013358930/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/22, destinado
ao REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS. Tendo
em vista que as alterações acima afetarão na formulação das propostas por parte dos licitantes, fica
estabelecido novo prazo para realização do certame, qual seja 11/07/2022 às 14:00 hrs. A Errata
na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/06/2022, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 24/06/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 24/06/2022, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/06/2022, às 09:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013358930 e o
código CRC 6DFEF2CD.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0013366649/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa parcialmente o processo licitatório levado a efeito através do(a) PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 025/22,  destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO, EXPANSÃO E MELHORIAS OPERACIONAIS DAS REDES E
RAMAIS DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC,
bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela(o) CPL, à empresa vencedora em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

LOTE 2 - Sul.

EMPRESA: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ
nº CNPJ n° 03.094.629/0001-36.

VALOR GLOBAL: R$ 81.620.328,49 (oitenta e um milhões, seiscentos e vinte mil trezentos e
vinte e oito reais e quarenta e nove centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 27/06/2022, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/06/2022, às 09:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/06/2022, às 09:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 27/06/2022, às 10:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013366649 e o
código CRC D9D7F53E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0013344421/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
115/2022, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela PREGOEIRA e Equipe
de Apoio, às empresas classificadas e seus respectivos valores, quais sejam:

TIGRE MATERIAIS E SOLUCOES PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ:
08.862.530/0007-46 - VALOR TOTAL R$ 890.751,00 (oitocentos e noventa mil setecentos e
cinquenta e um reais).

Item 02 - Quantidade: 18.366 - Valor unitário: R$ 48,50 - Valor total: R$ 890.751,00.

ALC TUBOS E CONEXOES EIRELI, CNPJ: 20.718.935/0002-04 - VALOR TOTAL R$
62.790,00 (sessenta e dois mil setecentos e noventa reais).

Item 01 - Quantidade: 966 - Valor unitário: R$ 65,00 - Valor total: R$ 62.790,00.

VDA SANEAMENTO LTDA, CNPJ: 43.486.840/0001-19 - VALOR TOTAL R$ 868,00
(oitocentos e sessenta e oito reais).

Item 3 - Quantidade: 200 - Valor unitário: R$ 4,34 - Valor total: R$ 868,00.

HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA, CNPJ: 82.977.109/0001-48 -
VALOR TOTAL: R$ 3.560,00 (três mil quinhentos e sessenta reais).

Item 04 - Quantidade: 250 - Valor unitário: R$ 14,24 - Valor total: R$ 3.560,00.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/06/2022, às 09:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 24/06/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 24/06/2022, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/06/2022, às 16:07,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013344421 e o
código CRC 99256C1B.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013327223/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 439/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de conjuntos circulares sextavados e conjunto escolar
colaborativo infantil 6 lugares, para as unidades administradas pela Secretaria Municipal
de Educação, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: SUDESTE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS ESCOLARES EIRELI, ITEM 01 – R$
2.348,00, ITEM 02 – R$ 2.348,00, ITEM 04 – R$ 2.450,00, ITEM 05 – R$ 2.167,56, ITEM 07 –
R$ 1.645,00 e ITEM 08 – R$ 1.645,00; FORMA COMÉRCIO DE PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA, ITEM 03 – R$ 2.256,50; DÉCIO DRUCZKOWSKI, ITEM 06 – R$
2.590,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/06/2022, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/06/2022, às 11:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013327223 e o
código CRC 7E85E1AF.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013338092/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 444/2022, UASG 453230, destinado à aquisição de materiais
para realizar manutenção dos banheiros do Centreventos Cau Hansen, bem como o julgamento
efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos
itens e valores totais, quais sejam: J. J. VITALLI, Item 01 - R$ 869,40, Item 10 - R$ 3.144,00 e
Item 11 - R$ 101,00; RT2 COMERCIAL LTDA, Item 02 - R$ 1.613,85; RBM
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA, Item 05 - R$ 4.559,94 e Item 06 - R$
4.018,50; ARGOS LTDA, Item 07 - R$ 244,60; FRONT COMERCIAL LTDA, Item 09 - 260,10
e DIOGO IANZER VIEDO & CIA LTDA, Item 12 - R$ 3.342,60. Informa-se que os itens 03, 04
e 08 restaram FRACASSADOS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/06/2022, às 21:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/06/2022, às 21:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013338092 e o
código CRC B9C1BD82.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013358306/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
089/2022, destinado à AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS, bem como o julgamento
e adjudicação efetuado pela Pregoeiroa e Qeuipe de Apoio, à empresa vencedora em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: CEMASOL COMERCIAL ELETRICA LTDA, CNPJ 03.072.989/0001-37

VALOR GLOBAL: R$ 100.632,50 (cem mil seiscentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/06/2022, às 14:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 24/06/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 24/06/2022, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/06/2022, às 09:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013358306 e o
código CRC 328E0B48.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013283049/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 099/2022 destinado a AQUISIÇÃO DE CÂMERAS USB E VIVA VOZ
USB, na Data/Horário: 08/07/2022 as 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O
edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: D8DB808CEAA8023768952980FBA93E2A7AED8180

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/06/2022, às 11:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/06/2022, às 14:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 24/06/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 24/06/2022, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013283049 e o
código CRC 2D7DA283.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013292479/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 294/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Contratação
do serviço de locação de tendas para atender a ampliação da estrutura do Centro de
Abastecimento de Materiais - CAME  para armazenamento dos materiais adquiridos pela
Secretaria de Saúde, assim como ampliação de atendimento nas unidades da secretaria, na
Data/Horário: 07/07/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: FC1AFD254410F626ADDFA1C39864B2136D53B962.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/06/2022, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/06/2022, às 11:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013292479 e o
código CRC 14C1D1A5.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013343870/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
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Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 252/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Contratação
de empresa para prestação de serviços em saúde na área de análises clínicas (Laboratório de
Apoio) para a Secretaria de Saúde de Joinville (Laboratório Municipal, Pronto
Atendimento e Unidades de Pronto Atendimento) e Hospital Municipal São José, na
Data/Horário: 08/07/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: 7DD8BE02F99A057C26BA03ECA0AA3CD525205262.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2022, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2022, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013343870 e o
código CRC 789E6476.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013356526/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Coston Parts Usinagem Ltda. CNPJ: 24.007.038/0001-54
Auto de Infração Ambiental n.º 7328/19
Local da infração:  Estrada da Ilha, n.º 267, Galpão A, Distrito de Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA  SEI n.º 19.0.078293-3

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 0010259329/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 11:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013356526 e o
código CRC 57980BF8.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013354843/2022 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): A C Schmidt Sociedade Unipessoal, CNPJ nº 40.884.367/0001-30

                        Antonio Cecilio Schmidt, CPF nº 113.144.919-38

Auto de Infração Ambiental nº 3005, lavrado em 16/06/2022.

Local da infração: Rua Fernando de Noronha, fundos do nº 212. Bairro: Atiradores

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 22.0.211254-0

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Não atendeu Auto de Notificação Ambiental nº 536/2022, de 05/03/2022, não apresentou
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Declaração de Controle Acústico.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 24/06/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013354843 e o
código CRC EE7BF05D.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013357704/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): WJB Participações Ltda. CNPJ: 28613797/0001-11
Auto de Infração Ambiental n.º  7413/19.
Local da infração: Rua das Carmelitas, s/n - Santa Catarina
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA - SEI n.º 19.0.077005-6

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 0010296733/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
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deste, deverá:

 

1. Realizar a doação de 20 (vinte) mudas de espécies nativas, com as seguintes
especificações:

ESPÉCIES: Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga; Ipê-Amarelo; Ipê-
Roxo; Ingá-Feijão; Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-Grande.

Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações
até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas.

TAMANHO: altura mínima de 50 cm (cinquenta centímetros).

ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada, com altura de 14 a 15
cm e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das mudas com 1/3
argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica.

IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta
plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome
do produtor e responsável técnico.

TRANSPORTE: As mudas devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno,
com capacidade mínima de 15 e máxima de 35 mudas.

ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às 12:00 horas,
na Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na
Rodovia SC 418, Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o
comprovante de doação (carimbo e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público
responsável). Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela
equipe da Unidade.

2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal
ou DANFE) em nome do Requerente

3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante da doação
realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas.

4. Proceder à reposição florestal correspondente ao volume de 0,4 m³ (zero virgula
quatro metros cúbicos), apresentando comprovante de transferência de créditos de
reposição OU procedendo ao plantio de reposição correspondente.

5. Averbar, referente à compensação ambiental, uma área de 200,00 m² (duzentos
metros quadrados), correspondente à área suprimida, que pode ser realizada em
matrícula diversa daquela em que ocorreu a supressão, seguindo a IN SAMA nº 006/2020.

6. Averbar na matrícula do imóvel uma área de 60,00 m² (sessenta metros quadrados),
correspondente à manutenção florestal de 30% da área vegetada, em cumprimento a Lei
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Federal nº 11.428/06, seguindo a IN SAMA nº 006/2020.

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal
do Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA"  disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação
de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa
do Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação
deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 12:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013357704 e o
código CRC E132FBA5.

 

ERRATA SEI Nº 0013115899/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 02 de junho de 2022.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal de Assistência Social, torna público para
conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Termo de Colaboração nº 053/2018/PMJ,
que tem como objeto a conjugação de esforços para possibilitar o atendimento de 45 (quarenta e
cinco) usuários/família no Serviço de Habilitação e Reabilitação de acordo com o Plano de
Trabalho/Atendimento, que integra o presente Termo de Colaboração alterando-se a redação
contida no item 9.1 da Cláusula Nona, conforme disposição contida no Memorando SEI nº
 0013106724/2022 - SEGOV.CGM, nos seguintes termos:

Onde se Lê: 

[...]
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"9.1 Todos os possíveis encargos e obrigações sociais existentes ou que venham a
ser criados nas legislações trabalhista, previdenciária e securitária, bem como todos e quaisquer
tributos, Federal, Estadual ou Municipal, que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos
serviços mencionados, serão de exclusiva responsabilidade da INSTITUIÇÃO."

[...]

Leia-se: 

[...]

"9.1 Todos os possíveis encargos e obrigações sociais existentes ou que venham a
ser criados nas legislações trabalhista, previdenciária e securitária, bem como todos e quaisquer
tributos, Federal, Estadual ou Municipal, que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos
serviços mencionados, serão de exclusiva responsabilidade da INSTITUIÇÃO, de colaboradores
não vinculados à execução do objeto pactuado neste Termo e de possíveis ações trabalhistas"

[...]

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 03/06/2022, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paula Cristina Duarte de
Goes, Usuário Externo, em 27/06/2022, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013115899 e o
código CRC EFC7B70B.

 

ERRATA SEI Nº 0013120324/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 02 de junho de 2022.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio da Secretaria de Assistência
Social, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, torna público para conhecimento dos
interessados, a Errata referente ao Termo de Colaboração nº 068/2021/PMJ, que tem
como objeto o auxílio financeiro para a manutenção do Serviço de Atendimento
Psicoeducacional executado pela ENTIDADE alterando-se a redação contida no item 10.1 da
Cláusula Dez, conforme disposição contida no Memorando SEI nº 0013106724/2022 -
SEGOV.CGM, nos seguintes termos:
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Onde se Lê: 

[...]

"10.1 Todos os possíveis encargos e obrigações sociais existentes ou que venham
a ser criados nas legislações trabalhista, previdenciária e securitária, bem como todos e quaisquer
tributos, Federal, Estadual ou Municipal, que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos
serviços mencionados, serão de exclusiva responsabilidade da INSTITUIÇÃO."

[...]

Leia-se: 

[...]

"10.1 Todos os possíveis encargos e obrigações sociais existentes ou que venham
a ser criados nas legislações trabalhista, previdenciária e securitária, bem como todos e quaisquer
tributos, Federal, Estadual ou Municipal, que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos
serviços mencionados, serão de exclusiva responsabilidade da INSTITUIÇÃO, de colaboradores
não vinculados à execução do objeto pactuado neste Termo e de possíveis ações trabalhistas"

[...]

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 03/06/2022, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paula Cristina Duarte de
Goes, Usuário Externo, em 27/06/2022, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013120324 e o
código CRC 4E53A006.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013323025/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 22 de junho de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 0013224216 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da Secretaria de
Administração e Planejamento em 22/06/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
20.0.089987-5, instaurado em face da empresa Gabriele Felisberto Conceição - Centro de
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Educação Infantil Mini Mundo (CNPJ nº 30.516.028/0001-47), pela Portaria nº 068/2021, com
o objetivo de apurar eventual descumprimento de condição para assinatura do Termo de
Credenciamento prevista no edital de Credenciamento 191/2019. Sendo assim, com base no
Relatório Conclusivo (0012281636) e Parecer Jurídico (0012937602) a Autoridade
Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Multa no valor de 25 (vinte e cinco)
UPM's - Unidade Padrão Municipal, cujo valor exato deve ser atualizado em momento
oportuno, após o trânsito em julgado do presente processo administrativo, por ocasião da efetiva
cobrança da multa em desfavor do Administrado e II - Suspensão temporária de participação em
licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 04 (quatro)
meses. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013323025 e o
código CRC 1B0C0C47.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013377296/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 0013364199 - SESPORTE.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Esportes em 27/06/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº 21.0.278561-
5, instaurado em face da empresa Comercial Acarte Ltda (CNPJ nº 14.623.076/0001-88), pela
Portaria nº 002/2022 - SAP.GAB, com o objetivo de apurar eventual eventual descumprimento do
Termo de Contrato nº 047/2021, no que tange à ausência de entrega do objeto contratado. Sendo
assim, com base no Relatório Conclusivo (0012510018) e Parecer Jurídico (0012777746) a
Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: "I - Multa contratual no
valor de R$ 1.782,97 (um mil setecentos e oitenta e dois reais e noventa e sete centavos); II -
 Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta,
e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do
SICAF, pelo prazo de 12 (doze) meses".
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013377296 e o
código CRC 35A7E6A5.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013368396/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI n. 0013353598 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 20.0.172002-0, instaurado em face da empresa Consórcio Fase-Engeplus-
Linear (CNPJ nº 33.282.415/0001-54), através da Portaria nº 063/2021, para apuração de
eventual descumprimento parcial ao Termo de Contrato nº 223/2019, no que tange à ausência de
observância ao prazos estipulados nos Termos Aditivos 1º e 2º, em relação à apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já
exarada através do Termo de Decisão Recursal SEI nº 0013290527 - SAP.GAB, pela aplicação da
penalidade de advertência.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013368396 e o
código CRC 78C14170.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 0013358549/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados os julgamentos dos recursos referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 126/2022, destinado a contratação de serviços técnicos
especializados objetivando a elaboração do Plano de Manejo para a unidade de conservação
Reserva de Desenvolvimento Sustentável (RDS) da Ilha do Morro do Amaral. Diante aos motivos
expostos nos Julgamentos dos Recursos, a Comissão decide CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa ECOLIBRA ENGENHARIA,
PROJETOS E SUSTENTABILIDADE LTDA e CONHECER E DAR PROVIMENTO ao
recurso interposto pela empresa DETZEL CONSULTORES ASSOCIADOS S/S, sendo tais
decisões acolhidas pela autoridade superior. Os Julgamentos dos Recursos encontram-se, na íntegra,
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitações".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2022, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013358549 e o
código CRC 0302404E.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0013355241/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 035/2022, para contratação de pessoa física ou jurídica,
especializada na realização de transporte escolar de alunos da rede municipal e estadual de
Joinville/SC (residentes em áreas rurais, no alto da Serra Dona Francisca) para as unidades
escolares do Município de Campo Alegre/SC. Diante dos motivos expostos
no Julgamento do Recurso, o Pregoeiro decide CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa SUAN TRANSPORTES LTDA, sendo
tal decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2022, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013355241 e o
código CRC A1D92F96.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0013295940/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 232/2022 - UASG 453230, visando a  à contratação de empresa
para prestação de serviço de verificação de área. Diante aos motivos expostos
no Julgamento do Recurso, o Pregoeiro decide CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao
recurso interposto pela empresa Triângulo Administração e Serviços Ltda, sendo
tal decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontram-se, na íntegra, à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2022, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013295940 e o
código CRC 3455BCE6.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0013291378/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 219/2022 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual fornecimento e instalação de portas automatizadas e kits de automação
para portões. Diante aos motivos expostos no Julgamento do Recurso, a
Pregoeira decide CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa LUCIANO ANDRE MELLO sendo tal
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decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2022, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013291378 e o
código CRC E03FBAC7.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013351443/2022 - PGM.GAB

 

 

 

DECISÃO

 

Para fins de composição administrativa para o ressarcimento de danos morais e
materiais aos atingidos pelo desabamento do passeio público da Avenida Albano Schulz, em frente
à Praça Dario Salles, durante o evento "Natal Cultural de Joinville", no dia 22.11.2021, às
20:05hrs, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei Municipal nº 9.082, de 20 de dezembro de
2021, c/c 6º, §§ 2º e 3º do Decreto Municipal nº 46.273, de 16 de fevereiro de 2022 e, de acordo
com os critérios fixados pelo Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ, acolho
e RATIFICO o Parecer Técnico Conclusivo SEI nº 0013176843, emitido pela Comissão de
Acompanhamento e Indenização nos autos do Processo SEI nº 22.0.105772-3, e determino o
pagamento de:

 

- R$ 8.000,00 (oito mil reais) a título de danos morais, a Henrique Dobrotnick dos
Reis.

 

A presente decisão deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município.
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O pagamento da indenização objeto da presente composição administrativa será
realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a homologação judicial dos termos subscritos, na
forma dos critérios estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ.

 

Os valores serão depositados em conta bancária indicada pela requerente no
formulário anexo ao Edital, permitindo-se futura fiscalização e auditoria.

 

Caso não haja homologação judicial da composição, o acordo não surtirá efeitos
legais.

 

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/06/2022, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013351443 e o
código CRC 0BF29C7E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 327/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
149/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  FIENG CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES
E INTERVENÇÕES NO RAMAL PREDIAL E NO CAVALETE DE LIGAÇÃO DE
ÁGUA, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos
termos do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 034/2021.
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Elvis Gunther Dahnert, Matrícula Nº 744 - Gestor do Contrato

 

- SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E INTERVENÇÕES EM LIGAÇÕES

Carla Fabiana Bonfanti, Matrícula Nº 1388 - Fiscal Titular

Douglas Gordeichuk, Matrícula N° 1418 - Fiscal Suplente

 

- SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO DE LIGAÇÕES

Edvaldo Fernandes, Matrícula Nº 502 -  Fiscal Titular

Carlos Alberto Soares, Matrícula Nº 556 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 27/06/2022, às 10:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013362171 e o
código CRC CFBB4169.
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